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Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Bar-
rancos:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de seis anos, à Associação Desportiva de Caça e Pesca
da Herdade de Pé de Cão, com o número de pessoa
colectiva 506930114, com sede na Rua de São Domingos,
8, 7100-118 Estremoz, a zona de caça associativa da Her-
dade de Pé de Cão (processo n.o 4401-DGRF), englo-
bando vários prédios rústicos, cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia e município de Barrancos,
com a área de 351 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 28 de Março de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 28 de Fevereiro
de 2007.

Portaria n.o 478/2007

de 19 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Moura:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento

Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores do Castanheiro, com o número de pessoa colec-
tiva 507532465, com sede na Rua de D. Afonso Mendes,
74, 7875-179 Santo Aleixo da Restauração, a zona de
caça associativa do Castanheiro e Anexas (processo
n.o 4588-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante sitos na freguesia de
Santo Aleixo, município de Moura, com a área de 188 ha.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos em
áreas classificadas poderá terminar, sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
cionantes por planos especiais de ordenamento do ter-
ritório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 28 de Março de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 22 de Fevereiro
de 2007.

Portaria n.o 479/2007
de 19 de Abril

Pela Portaria n.o 790/2003, de 13 de Agosto, foi reno-
vada até 4 de Junho de 2009 a zona de caça turística
do Monte Agudo (processo n.o 611-DGRF), situada no
município de Moura, concessionada à Lebrinha — Caça
e Pesca, L.da
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Pela Portaria n.o 1250-A/2004, de 24 de Setembro,
foram anexados à referida zona de caça vários prédios
rústicos, tendo a mesma ficado com a área total de
2188 ha.

A concessionária requereu agora a desanexação de
alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.o do Decre-

to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São desanexados da presente zona de caça vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Amareleja, muni-
cípio de Moura, com a área de 533 ha, ficando a mesma
com a área total de 1655 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Mantém-se a área de condicionamento parcial à
actividade cinegética criada pela Portaria n.o 1250-A/2004,
de 24 de Setembro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 28 de Março de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 28 de Fevereiro
de 2007.

Portaria n.o 480/2007

de 19 de Abril

Pela Portaria n.o 415/2004, de 22 de Abril, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores das Solteiras a zona
de caça associativa do Moinho do Ferreiro (processo
n.o 3528-DGRF), situada no município de Alcoutim.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos, com a área
de 94 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa do Moinho
do Ferreiro (processo n.o 3528-DGRF) vários prédios
rústicos situados na freguesia de Martim Longo, muni-
cípio de Alcoutim, com a área de 94 ha, ficando a mesma
com a área total de 197 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A concessão de alguns dos terrenos agora anexados
incluídos em áreas classificadas poderá terminar, sem
direito a indemnização, sempre que sejam introduzidas
novas condicionantes por planos especiais de ordena-
mento do território ou obtidos dados científicos que
comprovem a incompatibilidade da actividade cinegética
com a conservação da natureza, até um máximo de 10%
da área total.

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 28 de Março de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 22 de Fevereiro
de 2007.


